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cláusulas contratuais, no prazo máximo de 10 dias úteis 
após a emissão da autorização de despesa.

Artigo 21.º
Controlo

1 — A operação está sujeita a acções de controlo a par-
tir da data da celebração de contrato de financiamento, 
nomeadamente para verificação do respeito do n.º 1 do 
artigo 72.º do Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Con-
selho, de 20 de Setembro.

2 — Para além do disposto no número anterior, a opera-
ção está sujeita a controlo até 24 meses após o pagamento 
final.

3 — As acções de controlo podem ser efectuadas sem 
aviso prévio, sendo o beneficiário notificado para se pro-
nunciar no prazo de 10 dias úteis sobre o respectivo rela-
tório da visita.

Artigo 22.º
Reduções e exclusões

Em caso de incumprimento ou qualquer irregularidade 
detectada, nomeadamente no âmbito dos controlos realiza-
dos, são aplicáveis ao beneficiário as reduções e exclusões 
previstas no Regulamento (CE) n.º 1975/2006, da Comis-
são, de 7 de Dezembro.

Artigo 23.º
Disposições transitórias

1 — As despesas efectuadas após 1 de Janeiro de 2007 
são consideradas elegíveis quando sejam satisfeitas cumu-
lativamente as seguintes condições:

a) Os candidatos apresentem os pedidos de apoio ao 
primeiro concurso em que se enquadrem;

b) As respectivas operações não estejam concluídas 
antes da data da aprovação do pedido de apoio.

2 — Às despesas referidas no n.º 1 não é aplicável o 
disposto na alínea i) do artigo 9.º

ANEXO I

Despesas elegíveis e não elegíveis

(a que se refere o artigo 8.º)

1 — Despesas elegíveis. — São elegíveis, atendendo 
ao respectivo valor de mercado, as despesas com a aqui-
sição de equipamentos para melhoramento ambiental e 
da eficiência energética das explorações, outros equipa-
mentos e máquinas, com exclusão de tractores e viaturas, 
pequenas construções e pequenas plantações plurianuais.

2 — Para todas as operações de investimento são ainda 
elegíveis as despesas com o IVA, nas seguintes situações, 
a demonstrar por certidão da repartição de finanças:

a) Regime de isenção: o IVA é totalmente elegível, com 
excepção dos isentos ao abrigo do artigo 53.º do CIVA, 
cujo IVA não é considerado elegível;

b) Regimes mistos:

i) Afectação real: o IVA é elegível no caso de a activi-
dade em causa constituir a parte isenta da actividade do 
beneficiário;

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 5/2009/A

Orientações de Médio Prazo 2009 -2012

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores, nos termos da alínea p) do n.º 1 do artigo 227.º e 
do n.º 1 do artigo 232.º da Constituição e da alínea b) do 
artigo 34.º e do n.º 1 do artigo 44.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º

São aprovadas as Orientações de Médio Prazo 
2009 -2012.

Artigo 2.º

É publicado em anexo ao presente diploma, dele fazendo 
parte integrante, o documento contendo as Orientações de 
Médio Prazo 2009 -2012.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 2 de Abril de 2009.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco Ma-
nuel Coelho Lopes Cabral.

Assinado em Angra do Heroísmo em 24 de Abril de 
2009.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, José António Mesquita. 

ii) Pro rata: o IVA é elegível na percentagem em que 
não for dedutível.

3 — Despesas não elegíveis. — Não são elegíveis as 
seguintes despesas:

a) Bens de equipamento em estado de uso ou de simples 
substituição;

b) Captação de águas subterrâneas através de furos;
c) Instalações e equipamentos financiados através de 

contratos de locação financeira ou de aluguer de longa 
duração;

d) Juros das dívidas;
e) Constituição de garantias;
f) O IVA, nas seguintes situações:

i) Regime de isenção ao abrigo do artigo 53.º do CIVA;
ii) Regimes mistos:

a) Afectação real: o IVA não é elegível no caso de a 
actividade em causa constituir a parte não isenta da acti-
vidade do beneficiário;

b) Pro rata: o IVA não é elegível na percentagem em 
que for dedutível;

iii) Regime normal: o IVA não é elegível. 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2009/M

Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto -Lei n.º 39/2008, 
de 7 de Março, que estabelece o regime jurídico da instalação, 
exploração e funcionamento dos empreendimentos turísticos.

O Decreto -Lei n.º 39/2008, de 7 de Março, estabeleceu 
o regime jurídico da instalação, exploração e funciona-
mento dos empreendimentos turísticos, alterando de forma 
substancial o quadro legal que regia os empreendimentos 
turísticos.

O novo regime jurídico, que assenta nos princípios da 
simplificação, da responsabilização e da qualificação da 
oferta, veio introduzir mecanismos de agilização do pro-
cedimento de licenciamento, uma maior responsabilização 
dos promotores e novos requisitos a observar pelos empre-

endimentos turísticos, em ordem à qualificação da oferta, 
bem como à consagração de uma fiscalização mais eficaz 
por parte das entidades públicas.

Para o desenvolvimento turístico que se tem verifi-
cado na Região Autónoma da Madeira tem contribuído, 
entre outros factores, a aposta que tradicionalmente tem 
sido efectuada na qualificação e competitividade da oferta 
turística, em especial na qualidade e na excelência dos 
empreendimentos turísticos.

A adaptação à Região Autónoma da Madeira do Decreto-
-Lei n.º 39/2008, de 7 de Março, tem como preocupação 
essencial salvaguardar as especificidades e as necessidades 
de desenvolvimento turístico desta Região Autónoma, 
especialmente no que tange aos empreendimentos turís-
ticos.

Pretende -se garantir, por um lado, os níveis de quali-
dade já alcançados e, por outro, reforçar as condições de 
qualificação e de competitividade da oferta hoteleira de 
modo a projectar ainda mais dinâmica e modernização 
empresarial neste sector de actividade.




